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Izabel, situado a Rodovia Rio-Santos, no km 43 em Mangaratiba.

Art. 2º Em razão do presente tombamento, fica proibida qualquer des-
caracterização da área em questão, preservando-se suas caracterís-
ticas originais

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta lei sujeitará aos agentes
públicos as penalidades previstas em legislação específica.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2023

THIAGO PAMPOLHA
Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 3282/2017
Autoria da Deputada: Zeidan.

Id: 2508698

LEI Nº 10.097 DE 12 DE SETEMBRO DE 2023

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A IMPLAN-
TAR OU VINCULAR UM NÚCLEO ESPORTIVO
EM CADA CENTRO ESPECIALIZADO EM
REABILITAÇÃO (CER) NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

O Governador do Estado do Rio de Janeiro em Exercício
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a implantar ou vincular um
“núcleo esportivo” em cada Centro Especializado em Reabilitação do
Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. Autoriza os núcleos esportivos a se implementarem
ou se vincularem aos Centros Especializados em Reabilitação - CER
existentes e aos que serão construídos.

Art. 2º O núcleo esportivo terá por finalidade oferecer atividades de
esportes adaptados aos usuários que se enquadram em alguma das
modalidades de reabilitação oferecidas nos Centros Especializados em
Reabilitação.

Art. 3º O Poder Executivo poderá firmar parcerias, convênios e con-
tratos com outras instituições públicas ou privadas, para execução de
programas, projetos e planos voltados às atividades esportivas que
atendam os ditames desta lei.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2023

THIAGO PAMPOLHA
Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 85-A/2023
Autoria do Deputado: Otoni de Paula Pai.

Id: 2508699

LEI Nº 10.098 DE 12 DE SETEMBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA ESPECIATIVO
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO

O Governador do Estado do Rio de Janeiro em Exercício
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Programa EspeciAtivo no âmbito do Estado
do Rio de Janeiro.

Parágrafo Único - O Programa de que trata o caput deverá respeitar
o disposto na Lei Federal nº 13.146, de 06 de julho de 2015.

Art. 2º - O Programa EspeciAtivo tem por escopo tornar possível o
acesso de crianças e adolescentes com deficiência à prática parades-
portiva especializada, a ser desenvolvida no contraturno das ativida-
des escolares, no sentido de fomentar a democratização e a equidade
no acesso gratuito e de qualidade a estruturas físicas, treinamentos e
equipes profissionais multidisciplinares.

Art. 3º - Para os fins desta lei, considera-se pessoa com deficiência
aquela definida no Artigo 3º da Lei 7.329, de 08 de julho de 2016.

Art. 4º - Poderão ser ofertados cursos de capacitação nas modalida-
des ensino à distância, remotos ou presencial, direcionados aos pro-
fissionais de educação física que trabalhem no âmbito do Programa
EspeciAtivo, objetivando complementar a qualificação dos profissionais
para o desenvolvimento de suas funções.

Art. 5º - O Poder Executivo Estadual poderá firmar parcerias com os
municípios e pessoas jurídicas de direito privado, para cumprimento
dos objetivos de que trata esta lei.

Parágrafo Único - A pessoa jurídica de direito privado, a fim de in-
tegrar o Programa EspeciAtivo, deverá cumprir todas as exigências le-
gais para funcionamento, bem como:

I - atender todas as determinações e exigências do Conselho Regio-
nal de Educação Física da 1ª Região;

II - observar todos os requisitos de acessibilidade;

III - dispor dos materiais, profissionais capacitados e equipamentos
necessários à prática paradesportiva;

IV - adequar tecnicamente os espaços às práticas paradesportivas.

Art. 6º - O Programa EspeciAtivo terá como base a prática do des-
porto para cumprimento das seguintes diretrizes:

I - aumento da força muscular, da resistência física, da coordenação
motora, do equilíbrio, da flexibilidade e da agilidade;

II - redução de risco de doenças coronarianas;

III - redução e controle do diabetes;

IV - controle do peso corporal;

V - redução do risco de hipertensão arterial;

VI - melhoria da qualidade do sono, da capacidade cognitiva, da au-
toestima e da memória;

VII - redução do nível de ansiedade;

VIII - expansão dos círculos da amizade, fortalecimento dos vínculos
familiares e comunitários;

IX - independência e autonomia.

Art. 7º - Além de convênios com os Municípios fluminenses, o Pro-
grama EspeciAtivo poderá ser implementado por meio de contrato de
execução descentralizada com pessoas jurídicas de direito privado.

§ 1º - O valor máximo anual dos contratos mencionados no caput de-
verá ser inferior àquele que autorize, nos termos da Lei federal nº
14.133/2021, a dispensa de licitação.

§ 2º - Respeitado o limite previsto no § 1º deste artigo, o instrumento
contratual poderá ser substituído por ordem de execução de serviço.

§ 3º - Os convênios celebrados deverão ter seus dados publicizados
pelo órgão competente em sítio eletrônico.

Art. 8º - O Poder Executivo Estadual poderá firmar parcerias com os
municípios e pessoas jurídicas de direito privado, a fim de realizar
campanhas de conscientização social sobre os resultados decorrentes
da aplicação desta lei, arrecadando recursos para sua ampliação e
desenvolvimento de eventos que incentivem a prática do paradespor-
to.

Art. 9º - O programa poderá receber recursos da seguinte forma:

I - fundo Pró Esporte, nos termos do inciso III do art. 2º da Lei nº
9.589, de 03 de março de 2022;

II - outros fundos sociais existentes ou a serem instituídos;

III - dotações orçamentárias fixadas pelo Poder Executivo.

Art. 10 - O Poder Executivo regulamentará a presente lei.

Art. 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2023

THIAGO PAMPOLHA
Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 44-A/2023
Autoria da Deputada: Índia Armelau.

Id: 2508700

LEI Nº 10.099 DE 12 DE SETEMBRO DE 2023

INSTITUI MEDIDAS DE PROTEÇÃO AO CON-
SUMIDOR NO CASO DE PAGAMENTO DE
PRODUTO OU SERVIÇO EM DUPLICIDADE

O Governador do Estado do Rio de Janeiro em Exercício
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta lei dispõe de medidas de proteção ao consumidor nos
casos de pagamento em duplicidade de produtos ou serviço.

Art. 2º - Entende-se por pagamento em duplicidade aquele realizado
por pessoa física ou jurídica da mesma fatura duas ou mais vezes.

Art. 3º - V E TA D O .

Art. 4º - O prestador do serviço, assim que identificar o pagamento
indevido, deverá, imediatamente, entrar em contato com o consumi-
d o r.

Art. 5º - O consumidor que identificar o pagamento em duplicidade
poderá solicitar a devolução do dinheiro mediante depósito em conta,
ou o crédito na próxima fatura.

§ 1º - Quando o consumidor optar pela restituição do valor, este de-
verá ser restituído no prazo de 07 (sete) dias corridos, conforme pre-
visto Decreto nº 11.034, de 05 de abril de 2022.

§ 2º - Caso o consumidor escolha o crédito em fatura, este deverá
ser gerado automaticamente na fatura subsequente.

§ 3º - Será permitida a conversão em crédito somente quando ex-
pressamente autorizada pelo consumidor.

Art. 6º - Aos consumidores, que possuírem créditos oriundos do pa-
gamento em duplicidade, fica vedada a suspensão do serviço.

Art. 7º - V E TA D O .

Art. 8º - A inobservância das disposições previstas na presente lei im-
portará, no que for cabível, a aplicação das penalidades contidas no
art. 56 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, devendo a apli-
cação de multa ser revertida para o Fundo Especial de Apoio a Pro-
gramas e Defesa do Consumidor - FEPROCON.

Art. 9º - Aplica-se o disposto nesta lei a todos os prestadores de ser-
viços, inclusive às concessionárias de serviços públicos que atuam no
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 10 - O Poder Executivo regulamentará a presente lei.

Art. 11 - Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua publi-
cação.

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2023.

THIAGO PAMPOLHA
Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 923-A/2023
Autoria dos Deputados: Anderson Moraes, Danniel Librelon, Luiz Pau-
lo, Martha Rocha, Fred Pacheco, Rosenverg Reis, Átila Nunes, Filipe
Soares, Tia Ju, Dionísio Lins, Samuel Malafaia, Val Ceasa, Jari Oli-
veira, Munir Neto, Cláudio Caiado, Márcio Canella e Brazão.

RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO
DE LEI Nº 923-A/2023, DE AUTORIA DOS SE-
NHORES DEPUTADOS ANDERSON MORAES,
DANNIEL LIBRELON, LUIZ PAULO, MARTHA
ROCHA, FRED PACHECO, ROSENVERG REIS,
ÁTILA NUNES, FILIPE SOARES, TIA JU, DIO-
NÍSIO LINS, SAMUEL MALAFAIA, VAL CEA-
SA, JARI OLIVEIRA, MUNIR NETO, CLÁUDIO
CAIADO, MARCIO CANELLA E BRAZÃO, QUE
“INSTITUI MEDIDAS DE PROTEÇÃO AO CON-
SUMIDOR NO CASO DE PAGAMENTO DE
PRODUTO OU SERVIÇO EM DUPLICIDADE”

Muito embora louvável a intenção do Poder Legislativo, não foi pos-
sível sancionar integralmente a proposta, recaindo o veto sobre os
artigos 3º e 7º do presente Projeto de Lei.

É que os dispositivos em questão, ao pretenderem estabelecer a cria-
ção de mecanismos de bloqueio para o pagamento de faturas já qui-
tadas e vedar a negativação do nome do consumidor que possuir cré-
ditos decorrentes do pagamento em duplicidade, violam o disposto no
artigo 22, VI e VII e artigo 48, XIII, ambos da Constituição da Re-
pública, que dispõem que compete privativamente à União tratar sobre
o funcionamento de instituições financeiras.

Cabe ressaltar, que ainda que se entenda pelo viés consumerista, os
artigos ora vetados extrapolam os limites da competência concorrente
prevista no artigo 24 da Carta Magna, na medida em que cabe à
União estabelecer as normas gerais vinculadas a matéria, não exis-
tindo razão para o exercício da competência concorrente por parte do
Estado do Rio de Janeiro, uma vez que não restou demonstrada qual-
quer particularidade regional que justifique a edição de legislação su-
p l e m e n t a r.

Sendo assim, não me restou outra opção a não ser a de apor o
presente veto total, que ora encaminho à deliberação dessa no-
bre Casa Parlamentar.

THIAGO PAMPOLHA
Governador em Exercício

Id: 2508701

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 48.683 DE 12 DE SETEMBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE O TRATAMENTO DIFEREN-
CIADO PARA ESCOAMENTO, POR MEIO DOS
GASODUTOS DE ESCOAMENTO DA PRODU-
ÇÃO DO GÁS NATURAL NÃO PROCESSADO,
PRODUZIDO NA BACIA DE CAMPOS, EM
ÁGUAS JURISDICIONAIS CONFRONTANTES
AO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM EXER-
CÍCIO, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso IV do art.
145 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, tendo em vista o
que consta no Processo nº SEI-120001/008411/2021, e
CONSIDERANDO o disposto na Lei federal nº 14.134, de 8 de abril
de 2021, regulamentada pelo Decreto federal nº 10.712, de 2 de ju-
nho de 2021;
D E C R E TA :
Art. 1º - Fica concedido tratamento diferenciado para o cumprimento
de obrigações tributárias aos contribuintes produtores de gás natural
não processado e produzido em Campos de Produção localizados na
Bacia de Campos, em águas jurisdicionais confrontantes ao Estado do
Rio de Janeiro, nas operações de escoamento por meio do Sistema
de Escoamento de Gás da Bacia de Campos.

Art. 2º - Para fins deste Decreto considera-se:

I - “Sistemas de Escoamento de Gás da Bacia de Campos” (SEG-
BC): o conjunto de gasodutos e demais ativos de infraestrutura que,
integrados, viabilizam o escoamento do gás natural não processado e
produzido em Campos de Produção localizados na Bacia de Campos,
em águas jurisdicionais confrontantes ao Estado do Rio de Janeiro,
para instalações de processamento e tratamento ou unidades de li-
quefação ou outras unidades consumidoras;

II - “Ponto de Entrada”: o local onde o gás natural não processado,
cujo volume é medido nas Unidades Produtoras, inicia o escoamento
nos gasodutos do SEG-BC;

III - “Ponto de Saída”: o local onde o gás natural não processado,
cujo volume é medido nas instalações de processamento e tratamento
ou Unidades Consumidoras ou unidade de liquefação, é retirado do
SEG-BC;

IV - “Diferenças Operacionais”: as diferenças entre a energia total re-
tirada nos Pontos de Saída, acrescida do estoque final, e a energia
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